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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO DE Nº: 230/2025                        12 de novembro de 2025. 

 

Dispõe sobre a convocação dos Servidores Públicos 

afastados por motivo de Licença sem remuneração 

para tratar de assuntos de interesses particulares. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, no uso de 

suas atribuições legais, dentro da Lei Orgânica do Município:  

CONSIDERANDO a necessidade do retorno dos servidores 

afastados com licença sem remuneração em virtude do interesse público. 

CONSIDERANDO a alteração do artigo 81 do Estatuto do 

Servidor Público Municipal de Mãe d’Água – PB (Lei 132 “A”), art.1º, 

§1º e §2º, onde a licença poderá ser interrompida, a qualquer tempo, a 

pedido do servidor ou no interesse do serviço, conforme Lei Municipal 

de nº. 511/2019. 

CONSIDERANDO ainda a determinação da Resolução 

04/2024 do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, onde considera o 

limite de 30% (trinta por cento) de contratados por excepcional interesse 

público em relação ao número de servidores efetivos 

DECRETA: 

Art. 1º -  Ficam convocados os servidores afastados por licença 

sem remuneração, para trato de assuntos particulares, a se apresentarem 

a administração municipal num prazo de 10 (dez) dias da notificação 

deste decreto e retornarem aos serviços laborais exercidos na edilidade, 

em virtude do interesse público da necessidade da prestação de serviço 

executados por estes. 

Art. 2º - Ficam convocados os servidores: 

SERVIDORES AFASTADOS POR LICENÇA SEM 

VENCIMENTOS 

NOME:  CARGO:  

MIRIAN VIEIRA DOS 

SANTOS 

BIOQUÍMICO(A) 

LIVIA MARIA LEITE 

QUIRINO 

FISIOTERAPEUTA 

ELIDA FRANCISCA SILVA 

SOBREIRA 

MÉDICO(A) 

KALINE PRISCILA NERES 

COSTA ARAUJO DO 

NASCIMENTO 

ENFERMEIRO(A) 

KEVLEMN ALVES DOS 

SANTOS 

ENGENHEIRO CIVIL 

 

Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Prefeito de Mãe d’Água - PB, em 12 de novembro 

de 2025. 

 
JUCÉLIO PEREIRA MOURA 

Prefeito Constitucional 

http://www.maedagua.pb.gov.br/
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LICITAÇÃO 

 

COMISSÃO DE PREGÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2025 – Lei nº 14.133/2021 
OBJETIVO: Aquisição parcelada de material/insumo de laboratório 

itens fracassados/desertos na licitação anterior e outros, destinado às 

atividades da secretaria de saúde deste município, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital. 
* DATA SESSÃO: impreterivelmente até às 08h30min do dia 27 de 

novembro de 2025; 
* LOCAL: Portal de Compras 

Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
INFORMAÇÕES: Em todos os dias uteis das 08h às 12h, no setor de 

licitação da Prefeitura Municipal de Mãe d’água-PB, na Rua Luiz 

Furtado de Figueiredo, nº 59, Centro. O edital poderá ser adquirido 

através do site www.maedagua.pb.gov.br, 

site www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Mãe D’água – PB, 11 de novembro de 2025.                       
MARIA ALBETÂNIA MARTINS PORFIRIO 
PREGOEIRA OFICIAL/PMMD 
  
COMISSÃO DE PREGÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 054/2025 – Lei nº 14.133/2021 
OBJETIVO: Aquisição parcelada de material Odontológico, itens 

fracassados/desertos na licitação anterior e outros destinado às 

atividades da secretaria de saúde deste município, conforme 

especificações constantes no Termo de Referência Anexo I do Edital. 
* DATA SESSÃO: impreterivelmente até às 08h30min do dia 1 de 

dezembro de 2025; 
* LOCAL: Portal de Compras 

Públicas www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
INFORMAÇÕES: Em todos os dias uteis das 08h às 12h, no setor de 

licitação da Prefeitura Municipal de Mãe d’água-PB, na Rua Luiz 

Furtado de Figueiredo, nº 59, Centro. O edital poderá ser adquirido 

através do site www.maedagua.pb.gov.br, 

site www.tce.pb.gov.br e www.portaldecompraspublicas.com.br/ 
Mãe D’água – PB, 11 de novembro de 2025.                       
MARIA ALBETÂNIA MARTINS PORFIRIO 
PREGOEIRA OFICIAL/PMMD 

CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITO JUCELIO PEREIRA MOURA 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA – PB 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
 

RUA: LUIZ FURTADO DE FIGUEIREDO, 48 - CENTRO. 

CEP: 58.740-000 – MÃE D’ÁGUA-PB FONE: (83) 3428-1000 
WWW.MAEDAGUA.PB.GOV.BR 
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